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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRÍCULA **
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/D

R
2V

V
-V

6X
D

C
-Q

E
P

JJ
-P

Q
K

Q
3

Valide aqui

este documento

Documento assinado eletronicamente por GEISA MENANI SILVA REGHINI, em 16/07/2025, às 07:54:40 - cdcf789

Fls.: 576



02

CERTIDÃO DIGITAL DE INTEIRO TEOR DE MATRÍCULA 
CÉSAR AUGUSTO DI NATALE NOBRE

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - SÃO PAULO

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão foi emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.015/1973, conforme a redação 
dada pela Lei 14.382/2022. "§ 11. Sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de Certificação Digital ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. .  Esta certidão deverá ser conservada em meio eletrônico, bem como sua 
autoria e integridade serem comprovadas. Bauru, data e hora abaixo indicadas.

Assinatura Digital

Ao Oficial: R$ 0,00 Certidão expedida às 10:22:00 horas do dia 15/07/2025
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por  

30 dias (NSCGJSP, XVI, 15, "c").
Para conferência do selo eletrônico pelo QR Code em  

https://selodigital.tjsp.jus.br
Nº SELO: 1126313E1000000055564425Y.

CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDOS 
CONF. ART.12, LEI 13.331/2002.

                  

          

Ao Estado: R$ 0,00
Ao IPESP: R$ 0,00
Ao Reg.Civil: R$ 0,00
Ao TJSP: R$ 0,00
Ao Município: R$ 0,00
Ao MPSP: R$ 0,00
Total: R$ 0,00
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